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MENSAGEM Nº 447 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.589, 
de 1º de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2022, 
que renova, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão em 
frequência modulada, no Município de Serra, Estado do Espírito Santo. 
 
 

Brasília, 1º de julho de 2024. 



 

EM nº 00417/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.025835/2020-01, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6589, de 1º de 
setembro de 2022, publicada em 27 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 
32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado 
em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado em 12 de 
março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Serra, estado do Espírito do Santo. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6589, DE 1º DE SETEMBRO​ DE 2022

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS  COMUNICAÇÕES,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo Administrativo nº
53115.025835/2020-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10.897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos,
a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-
05), nos termos do Decreto  nº 98.330, datado  em 24 de outubro de 1989, publicado  em 25 de outubro de 1989,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado em 12 de março de 1991, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Serra, Estado do Espírito do Santo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações,
em 14/09/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10371370 e o código CRC B00B1590.

Referência: Processo nº 53115.025835/2020-01 SEI nº 10371370

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.025835/2020-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 492/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.589, de 1º de setembro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 27 de setembro de 2022, que renova, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada
ao Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão em frequência
modulada, no Município de Serra, Estado do Espírito Santo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5864355 e o código CRC EFAFD195
no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.025835/2020-01 SEI nº 5864355

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




























































































12/05/2022 15:16 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  32.417.164/0001-05
SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADINALTE
JOAO

BELTRAME

096.799.797-
68

SISTEMA
NORTE DE

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Diretor (DIRETOR
GERAL) 0 -- -- FM -- ES Serra

EDUARDO
LINDENBERG
DE AZEVEDO

120.664.967-
40

SISTEMA
NORTE DE

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- ES Serra

SISTEMA
NORTE DE

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05 Sócio 9000 0,00% 0,00% FM -- ES Serra

THIAGO
CASTRO
CHIABAI

108.989.367-
13

SISTEMA
NORTE DE

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05 Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- ES Serra

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 12/05/2022          Hora: 15:13:20  

BOA TARDE

Monique Cabral da Silva

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


12/05/2022 15:16 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  096.799.797-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADINALTE JOAO
BELTRAME

096.799.797-
68

SISTEMA
NORTE DE

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Diretor
(DIRETOR
GERAL)

0 -- -- FM -- ES Serra

VIDEO
EXPRESS

LTDA

32.435.315/0001-
58 Sócio 800 0,00% 0,00% TV -- ES Colatina

VIDEO
EXPRESS

LTDA

32.435.315/0001-
58 Sócio 800 0,00% 0,00% GTVD -- ES Colatina

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 12/05/2022          Hora: 15:16:24  

BOA TARDE

Monique Cabral da Silva

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


12/05/2022 15:16 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  120.664.967-40

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDUARDO
LINDENBERG
DE AZEVEDO

120.664.967-
40

SISTEMA
NORTE DE

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05

Diretor (DIRETOR
SUPERINTENDENTE) 0 -- -- FM -- ES Serra

VIDEO
EXPRESS

LTDA

32.435.315/0001-
58

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- ES Colatina

VIDEO
EXPRESS

LTDA

32.435.315/0001-
58

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- ES Colatina

VIDEO
EXPRESS

LTDA

32.435.315/0001-
58 Sócio 79200 0,00% 0,00% TV -- ES Colatina

VIDEO
EXPRESS

LTDA

32.435.315/0001-
58 Sócio 79200 0,00% 0,00% GTVD -- ES Colatina

SISTEMA
NORTE DE

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05 Sócio 9000 0,00% 0,00% FM -- ES Serra

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 12/05/2022          Hora: 15:16:36  

BOA TARDE

Monique Cabral da Silva

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  108.989.367-13

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THIAGO CASTRO
CHIABAI

108.989.367-
13

SISTEMA
NORTE DE

RADIO LTDA

32.417.164/0001-
05 Sócio 1000 0,00% 0,00% FM -- ES Serra

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 12/05/2022          Hora: 15:16:48  

BOA TARDE

Monique Cabral da Silva

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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Relatório do Canal

Id solicitação: 5ab8e76cdc92c

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Nome Fantasia: CBN

Telefone: (27) 33218405 E-mail: valtinho@redegazeta.com.br

CNPJ: 32.417.164/0001-05 Número do Fistel: 50416736165

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 09/05/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações:

Endereço Sede

Logradouro: Rua Chafic Murad Complemento:

Bairro: Monte Belo Numero: 902

Município: Vitória UF: ES CEP: 29053315

Endereço Correspondência

Logradouro: Rua Chafic Murad Complemento:

Bairro: Monte Belo Numero: 902

Município: Vitória UF: ES CEP: 29050901

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV Eldes Scherrer Souza Complemento:

Bairro: Parque Residencial Laranjeiras Numero: S/Nº

Município: Serra UF: ES CEP: 29165680

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV Eldes Scherrer Souza Complemento:

Bairro: Parque Residencial Laranjeiras Numero: S/Nº

Município: Serra UF: ES CEP: 29165680

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA Chafic Murad Complemento:

Bairro: MONTE BELO Numero: 902

Município: Vitória UF: ES CEP: 29050901

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Serra UF: ES

Parâmetros Técnicos

Canal: 292 Frequência: 106.3 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 17.6851kW

HCI: 59 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

May 12, 2022 1/3



Relatório do Canal

Número da Estação: 1007818066 Número Indicativo: ZYS961

Data Último Licenciamento: 22/02/2022 Número da Licença: 53500.008006/2022-74

Estação Principal

Localização

Latitude: 20°11'39'' S Longitude: 40°15'6'' W Cota da base: 29 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 5000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 2.3 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ8-50B Fabricante: Commscope

Comprimento da Linha: 69 m Atenuação: 0.48 dB/100m Perdas Acessórias: 0.6 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IDFMBL292S Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: 9.79 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 270 º Polarização: Vertical HCI: 59 m ERP Máxima: 17.69 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.9 5º: 1.18 10º: 1.5 15º: 1.89 20º: 2.3 25º: 2.69 30º: 3.1 35º: 3.54 40º: 4 45º: 4.46 50º: 4.9 55º: 5.29

60º: 5.6 65º: 5.74 70º: 5.8 75º: 5.81 80º: 5.8 85º: 5.8 90º: 5.8 95º: 5.81 100º: 5.8 105º: 5.76 110º: 5.7 115º: 5.68

120º: 5.6 125º: 5.36 130º: 5 135º: 4.53 140º: 4 145º: 3.49 150º: 3 155º: 2.58 160º: 2.2 165º: 1.89 170º: 1.6 175º: 1.29

180º: 1 185º: 0.74 190º: 0.5 195º: 0.28 200º: 0.1 205º: 0.03 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0.04 330º: 0.1 335º: 0.14 340º: 0.2 345º: 0.28 350º: 0.4 355º: 0.63

Coordenadas por radial

0º: Lat

20°1´15.37´

´ S Lon

40°15´6.01´

´ W

5º: Lat

20°1´22.47´

´ S Lon

40°14´8.6´´

W

10º: Lat

20°1´48.19´

´ S Lon 40°

13´15.13´´

W

15º: Lat

20°1´59.51´

´ S Lon 40°

12´20.74´´

W

20º: Lat

20°2´10.77´

´ S Lon 40°

11´25.88´´

W

25º: Lat

20°2´39.53´

´ S Lon 40°

10´38.26´´

W

30º: Lat

20°2´59.38´

´ S Lon

40°9´46.7´´

W

35º: Lat

20°3´27.48´

´ S Lon

40°8´59.69´

´ W

40º: Lat

20°3´52.04´

´ S Lon

40°8´8.98´´

W

45º: Lat

20°4´34.64´

´ S Lon

40°7´34.36´

´ W

50º: Lat

20°5´19.3´´

S Lon

40°7´4.41´´

W

55º: Lat

20°6´8.31´´

S Lon

40°6´43.38´

´ W

60º: Lat

20°6´57.81´

´ S Lon

40°6´27.7´´

W

65º: Lat

20°7´41.28´

´ S Lon

40°6´3.55´´

W

70º: Lat

20°8´26.55´

´ S Lon

40°5´43.52´

´ W

75º: Lat

20°9´12.06´

´ S Lon

40°5´22.89´

´ W

80º: Lat

20°9´59.49´

´ S Lon

40°5´6.46´´

W

85º: Lat

20°10´48.5´

´ S Lon

40°4´54.45´

´ W

90º: Lat 20°

11´38.72´´

S Lon

40°5´2.16´´

W

95º: Lat 20°

12´28.12´´

S Lon

40°5´4.41´´

W

100º: Lat 20

°13´17.97´´

S Lon

40°5´6.25´´

W

105º: Lat

20°14´6.65´

´ S Lon

40°5´17.7´´

W

110º: Lat 20

°14´55.83´´

S Lon

40°5´28.88´

´ W

115º: Lat 20

°15´40.29´´

S Lon

40°5´53.92´

´ W

120º: Lat 20

°16´24.53´´

S Lon

40°6´18.42´

´ W

125º: Lat 20

°17´12.03´´

S Lon

40°6´38.65´

´ W

130º: Lat

20°18´1.4´´

S Lon

40°6´59.88´

´ W

135º: Lat 20

°18´46.41´´

S Lon

40°7´30.09´

´ W

140º: Lat 20

°19´36.61´´

S Lon

40°7´58.52´

´ W

145º: Lat 20

°20´17.52´´

S Lon

40°8´38.72´

´ W

150º: Lat 20

°20´55.44´´

S Lon

40°9´23.32´

´ W

155º: Lat 20

°21´34.24´´

S Lon

40°10´9.92´

´ W

160º: Lat

20°22´5.11´

´ S Lon

40°11´2.92´

´ W

165º: Lat 20

°22´31.76´´

S Lon 40°1

1´59.42´´ W

170º: Lat 20

°22´44.54´´

S Lon

40°13´0.82´

´ W

175º: Lat 20

°22´56.97´´

S Lon

40°14´2.73´

´ W

180º: Lat 20

°23´13.79´´

S Lon

40°15´6.01´

´ W

185º: Lat 20

°23´25.32´´

S Lon 40°1

6´11.94´´ W

190º: Lat 20

°22´58.55´´

S Lon 40°1

7´13.84´´ W

195º: Lat 20

°23´17.57´´

S Lon 40°1

8´25.71´´ W

200º: Lat

20°23´3.03´

´ S Lon 40°

19´31.63´´

W

205º: Lat

20°22´38.7´

´ S Lon 40°

20´34.21´´

W

210º: Lat 20

°21´52.92´´

S Lon 40°2

1´24.15´´ W

215º: Lat 20

°20´25.29´´

S Lon 40°2

1´39.11´´ W

220º: Lat 20

°20´38.32´´

S Lon

40°23´8.82´

´ W

225º: Lat 20

°20´26.93´´

S Lon 40°2

4´29.31´´ W

230º: Lat 20

°19´41.89´´

S Lon 40°2

5´20.09´´ W

235º: Lat 20

°18´52.54´´

S Lon

40°26´6.74´

´ W

240º: Lat 20

°17´45.01´´

S Lon 40°2

6´22.57´´ W

245º: Lat

20°17´0.27´

´ S Lon 40°

27´21.48´´

W

250º: Lat 20

°15´49.19´´

S Lon 40°2

7´19.97´´ W

255º: Lat 20

°14´49.43´´

S Lon 40°2

7´45.26´´ W

260º: Lat 20

°13´53.14´´

S Lon 40°2

8´39.84´´ W

265º: Lat 20

°12´44.02´´

S Lon 40°2

8´23.98´´ W

270º: Lat 20

°11´38.56´´

S Lon 40°2

7´46.51´´ W

275º: Lat 20

°10´40.97´´

S Lon 40°2

6´48.17´´ W

280º: Lat 20

°10´45.81´´

S Lon 40°2

0´26.96´´ W

285º: Lat 20

°10´19.77´´

S Lon 40°2

0´20.79´´ W

290º: Lat

20°9´54.32´

´ S Lon 40°

20´12.23´´

W

295º: Lat

20°9´29.67´

´ S Lon

40°20´1.33´

´ W

300º: Lat

20°9´6´´ S

Lon

40°19´48.2´

´ W

305º: Lat

20°8´43.5´´

S Lon 40°1

9´32.91´´ W

310º: Lat

20°7´57.94´

´ S Lon 40°

19´46.55´´

W

315º: Lat

20°5´35.04´

´ S Lon 40°

21´33.44´´

W

320º: Lat

20°3´41.13´

´ S Lon 40°

22´12.77´´

W

325º: Lat

20°4´33.54´

´ S Lon 40°

20´23.14´´

W

330º: Lat

20°3´44.57´

´ S Lon 40°

19´57.58´´

W

335º: Lat

20°2´0.84´´

S Lon 40°1

9´52.95´´ W

340º: Lat

20°1´17.28´

´ S Lon

40°19´6.84´

´ W

345º: Lat

20°1´18.27´

´ S Lon

40°18´3.03´

´ W

350º: Lat

20°1´10.82´

´ S Lon

40°17´3.9´´

W

355º: Lat

20°0´58.84´

´ S Lon

40°16´5.62´

´ W

Distância por radial

0º: 19.3 5º: 19.1 10º: 18.5 15º: 18.5 20º: 18.7 25º: 18.4 30º: 18.5 35º: 18.5 40º: 18.8 45º: 18.5 50º: 18.2 55º: 17.8
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Relatório do Canal

60º: 17.4 65º: 17.4 70º: 17.4 75º: 17.5 80º: 17.7 85º: 17.8 90º: 17.5 95º: 17.5 100º: 17.7 105º: 17.7 110º: 17.8 115º: 17.7

120º: 17.7 125º: 17.9 130º: 18.4 135º: 18.7 140º: 19.3 145º: 19.6 150º: 19.8 155º: 20.3 160º: 20.6 165º: 20.9 170º: 20.9 175º: 21

180º: 21.5 185º: 21.9 190º: 21.3 195º: 22.3 200º: 22.5 205º: 22.5 210º: 21.9 215º: 19.8 220º: 21.8 225º: 23.1 230º: 23.2 235º: 23.4

240º: 22.6 245º: 23.5 250º: 22.6 255º: 22.8 260º: 24 265º: 23.2 270º: 22 275º: 20.4 280º: 9.4 285º: 9.4 290º: 9.4 295º: 9.4

300º: 9.4 305º: 9.4 310º: 10.6 315º: 15.9 320º: 19.3 325º: 16 330º: 16.9 335º: 19.7 340º: 20.4 345º: 19.8 350º: 19.7 355º: 19.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.69 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000037061989 98330 Decreto PR 24/10/1989 25/10/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500643582018

19

2281 Despacho MCTIC 27/11/2018 30/11/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000037061989 58 Decreto Legislativo CN 11/03/1991 12/03/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

537700000832002 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

537700000832002 73 Decreto Legislativo CN 28/02/2012 29/02/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000050222011 1712 Portaria MCTIC 28/03/2018 03/04/2018 Renovação Jurídico

53500.006993/201

9-77

1234 Ato ORLE 22/02/2019 28/03/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.048337/202

1-66

6837 Ato ORLE 27/08/2021 27/10/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Correspondência Eletrônica - 9869065

Data de Envio: 
  12/05/2022 15:54:43

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta à CGFM quanto à existência de pena de cassação ou de Processo de Apuração de Infração.

Mensagem: 
  Processo nº: 53115.025835/2020-01

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA, CNPJ nº: 32.417.164/0001-05, executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no
município de Serra/ES, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



13/05/2022 11:16 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Consulta à CGFM quanto à existência de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração.
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Sex, 13/05/2022 10:38
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA, CNPJ nº: 32.417.164/0001-05, executante do
serviço de radiodifusão   Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de Serra/ES, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão. ​ 
 
At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 12 de maio de 2022 15:54

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta à CGFM quanto à existência de pena de cassação ou de Processo de Apuração de Infração.
 
Processo nº: 53115.025835/2020-01


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA, CNPJ nº: 32.417.164/0001-05, executante do
serviço de radiodifusão  Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de Serra/ES, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 6391/2022/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53115.025835/2020-01

INTERESSADO: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA, relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão  Sonora em Frequência Modulada, no Município de Serra/ES, referente
ao seguinte período: 09/05/2021 a 09/05/2031.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com o Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27
de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En@dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1.  declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de@do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole@vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra@vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer@dão simplificada emi@da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer@dão de nascimento ou casamento; (ii) cer@dão de reservista; (iii) cédula de iden@dade; (iv) cer@ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En@dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oJcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver@da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 20/05/2022, às 14:27 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 20/05/2022, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9868713 e o código CRC EDDB20DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SEI  nº 9868713

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 11201/2022/MCOM

Brasília, 20 de maio de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ Nº 32.417.164/0001-05)
Rua Chafic Murad, 902 - Monte Belo
29053-315 - Vitória/ES
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.025835/2020-01.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6391/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O9cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 20/05/2022, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9868782 e o código CRC 6603A1BD.

Anexos:

Nota Técnica n.º 6391/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9868713).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11201/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025835/2020-01 - Nº SEI: 9868782

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Correspondência Eletrônica - 9903402

Data de Envio: 
  20/05/2022 16:38:40

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    valtinho@redegazeta.com.br
    lcbeltrame@redegazeta.com.br
    abmachado@redegazeta.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.025835/2020-01

INTERESSADA: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9868782.html
    Nota_Tecnica_9868713.html
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liLopqpl
kS
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î
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)))))))))iUQPQ̂T)cW)uvwxuwyv)̂V)̂QT)xyzx{zyxyy)|}VOT)N)̂TPT)̂N)~OTWgaQT�h)

)))))))))��aQ̂T)TP])xuzx�zyxyyh)

)))))))))

)))))))))MNOPQ̂[V)Nk_N̂ Q̂T)eOTPYQPTUNZPNh



��������������	��
���	


����
��
���������	����

����� � � ���� �!�"#!�!$�

%"&�&! "�'"(')$�&(�� "%"*"+, " +, "- ".&/! $0!(" 1"2$ &(!(

34567 89:9;7 < =>?@ < AB9CD:D6 < >;EFC796G< =:H:96H < FCB:GCD:D6 < 86HIC4J < >;EK86HIC4J < LF < M;BCNOPCJ < QJN:GKA7P6NCRCNJ < =:B:G< S6N < FH6T;UBNC: < =G:776 < =:96VJHC:KD:KA79:4WJ < Q:9C9;D6 < QJBVC9;D6 < AX? < Y=Z < FC796GK[6H:DJH: < F:76 < S:9: < ZSKA79:4WJK?HCBNCP:G< ZSKDJK=:B:G< \]76HI:4567 <

_̂̀ %a%b̀ ,,,% c�����d
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f̈\[�̀g ǹ�def[Yg ª«
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.025835/2020-01
Entidade: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.
CNPJ nº: 32.417.164/0001-05
FISTEL nº: 50416736165
Localidade: Serra/ES
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 18/12/2020
 

Período: 09/05/2021 a 09/05/2031

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (Adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
6259724
Págs. 1-2
 
 
Petição
9626162
Págs. 2-3
 

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10134747
Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
9626162
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
9626162
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
9626162
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
9626162
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
9626162
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
9626162
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10134747
Págs. 1-2

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10134747
Págs. 1-2

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Anexo
Anatel
10263418
Págs. 1-5
 

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
10134747
Pág. 4

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Petição
9626162
Pág. 28

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da
matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
Certidões
emitidas
10263421
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
(ou distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
Anexo
Certidões
emitidas
10263421
Pág. 4

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
Petição
9626162
Pág. 34

M 
Petição
9626162
Pág. 32



7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
Anatel
10263418
Pág. 6

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
Anexo
Certidões
emitidas
10263421
Pág. 4

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS 
Anexo
Certidões
emitidas
10263421
Pág. 2

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
Certidões
emitidas
10263421
Pág. 3

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais
de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de reservista; (iii)
cédula de identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi)
Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
Petição
10134747
 
EDUARDO
LINDENBERG DE
AZEVEDO
(Sócio
Administrador)
Pág. 6
 
ADINALTE JOÃO
BELTRAME
(Administrador)
Pág. 8
 
THIAGO CASTRO
CHIABAI
(Sócio)
Pág. 7
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Anexo
Anatel
10263418
Pág. 11

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade,
cuja penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

E-mail
9872014

Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações



14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 10/08/2022, às 17:33 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10262463 e o código CRC B8376D7B.

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SEI  nº 10262463

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53115.025835/2020-01
INTERESSADA: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pelo Sistema Norte de Rádio Ltda,
inscrita no CNPJ nº 32.417.164/0001-05, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
adaptado para frequência modulada, na localidade de Serra/ES, vinculado ao FISTEL nº 50416736165, referente ao período de 9 de
maio de 2021 a 9 de maio de 2031. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 6391/2022/SEI-MCOM, acompanhada do O5cio nº 11201/2022/MCOM, esta Secretaria
de Radiodifusão solicitou à en!dade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de
outorga (SEI 9868713 e SEI 9868782).

 

3. Em resposta, a en!dade enviou a documentação solicitada, o que permi!u a con!nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolo nº 53115.018137/2022-11).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;



d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Sistema Norte de Rádio Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda
média, conforme Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de outubro de 1989
(SE I 10263735 - Pág. 1) e Decreto Legisla!vo nº 58, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de março de 1991
(SEI 10263735 - Pág. 2). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a en!dade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 9 de maio de 1991 (SEI 10263735 - Págs. 3-6). 

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos (SEI 10263735 - Págs.  7-8).

 

9. Em consulta à pasta cadastral da en!dade, verificou-se que o úl!mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de fevereiro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 9 de maio de
2001 (SEI 10263735 - Pág. 9). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 73, de 2012 , publicado no Diário Oficial da União do
dia 29 de fevereiro de 2012 (SEI 10263735 - Pág. 10).

 

10. Concernente ao período de 2011-2021, a en!dade apresentou o pedido de renovação no dia 1º de fevereiro de 2011,
gerando o protocolo nº 53000.005022/2011-93, acompanhado da documentação exigida à época. Observa-se, então, que o pedido
de renovação de outorga formulado pela en!dade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an!ga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 9 de novembro de 2010
e 9 de fevereiro de 2011. Naqueles autos, por meio da Nota Técnica nº 3288/2017/SEI-MCTIC e do Parecer Jurídico nº
244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, esta Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação da outorga.

 

11. Nesta conformidade, foi publicada a Portaria nº 1712/2018/SEI-MCTIC, em 3 de abril de 2018, renovando a concessão
outorgada à interessada por novo prazo de dez anos, a par!r de 9 de maio de 2011 (SEI 10263735 - Pág. 11) Na sequência, os autos
foram reme!dos à Casa Civil da Presidência da República para conhecimento e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional, por meio da Exposição de Mo!vos nº 147/2020/MCOM. No entanto, o decênio venceu antes que houvesse a deliberação
do Congresso Nacional, conforme determina o art. 223, § 3º, da Cons!tuição Federal, razão pela qual entende-se que o serviço foi
prestado em caráter precário, nos termos do art. 112, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR. 

 

12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 18 de dezembro de 2020, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
6259724 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade é tempes!vo, uma vez que a sua
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 9 de maio de 2020 a 9 de maio
de 2021. 

 

13. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10262463). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a



apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

15. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10134747 - Pág. 4).

 

16. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 2 de agosto de 2022
(SEI 10263418 - Págs. 1-5).

 

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora
somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio Thiago Castro Chiabai não compõe o quadro societário de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o administrador Adinalte João Beltrame e o sócio administrador
Eduardo Lindenberg de Azevedo figuram no quadro societário de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão de sons
e imagens em Colatina/ES.

 

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10263418 - Págs. 8-10). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SEI 9872014).

 

19. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado do Espírito Santo, atestando a inexistência
de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10262463).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

21. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);



b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 22 de fevereiro de 2022, com validade até 25 de
outubro de 2029 (SEI 10263418 - Pág. 11).

 

25. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, na
localidade de Serra/ES, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 10/08/2022, às 17:33 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 10/08/2022, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
10/08/2022, às 17:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 11/08/2022, às 11:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10263670 e o código CRC 35AA2596.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 53115.025835/2020-01, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10.897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 9 de
maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº
98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 58, de 1991,
publicado em 12 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Serra, Estado do Espírito
do Santo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53115.025835/2020-01, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de  __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 9 de maio de 2021, a concessão
outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


outubro de 1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 58, de 1991, publicado em 12 de
março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Serra, Estado do Espírito do Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SEI  nº 10263670



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 23805/2022/MCOM

Brasília, 11 de agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM (10263670)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM (10263670), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 12/08/2022, às

18:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10301598 e o código CRC 80FA7C78.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 23805/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025835/2020-01 - Nº SEI: 10301598
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


31/08/2022 18:20 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30295724/chave/877e938d/visualizar

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30295724/chave/877e938d/visualizar/latest 1/7

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.025835/2020-01
INTERESSADOS: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), no município de
Serra, estado do Espírito Santo, pelo período de 9.5.2021 a 9.5.2031.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptada para frequência modulada, no município de Serra, estado do Espírito Santo, no período de 9 de maio de 2021
a 9 de maio de 2031.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos
(SEI 10263670):

 
7. No caso em apreço, conferiu-se à Sistema Norte de Rádio Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora,
em onda média, conforme Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989, publicado no Diário Oficial da União
do dia 25 de outubro de 1989 (SEI 10263735 - Pág. 1) e Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado no Diário
Oficial da União do dia 12 de março de 1991 (SEI 10263735 - Pág. 2). O extrato do contrato de concessão
celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de maio de 1991
(SEI 10263735 - Págs. 3-6). 
8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos
(SEI 10263735 - Págs.  7-8). 
9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de fevereiro
de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir de 9 de maio de 2001 (SEI 10263735 - Pág. 9). O ato foi chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 73, de 2012 , publicado no Diário Oficial da União do dia 29 de fevereiro de
2012 (SEI 10263735 - Pág. 10).
10. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 1º de fevereiro
de 2011, gerando o protocolo nº 53000.005022/2011-93, acompanhado da documentação exigida
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à época. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 9 de novembro de 2010 e 9 de fevereiro de
2011. Naqueles autos, por meio da Nota Técnica nº 3288/2017/SEI-MCTIC e do Parecer Jurídico nº
244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, esta Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação
da outorga.
11. Nesta conformidade, foi publicada a Portaria nº 1712/2018/SEI-MCTIC, em 3 de abril de 2018, renovando a
concessão outorgada à interessada por novo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011 (SEI 10263735 -
Pág. 11) Na sequência, os autos foram remetidos à Casa Civil da Presidência da República para conhecimento e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, por meio da Exposição de Motivos nº 147/2020/MCOM.
No entanto, o decênio venceu antes que houvesse a deliberação do Congresso Nacional, conforme determina o
art. 223, § 3º, da Constituição Federal, razão pela qual entende-se que o serviço foi prestado em caráter precário,
nos termos do art. 112, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR. 
 

3. No requerimento protocolado em 18.12.2020 (SEI 6259724, fls. 1/2), a entidade solicitou renovação da outorga
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptado para frequência modulada, na localidade de Serra/ES, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts.
112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
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instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão,
observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão,
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a
própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art.
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação,
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido
em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço
de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-MCOM.

 
22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento
deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a permissão expirou em 1º
de fevereiro de 2021 e o pedido foi apresentado em  18 de dezembro de 2020 (SEI 6259724, fls. 1/2).

 
23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo diretor geral da entidade, Sr. Adinalte João Beltrame, designado para
a função no art. IX do contrato social modificado pela alteração contratual nº 8, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito
Santo em 26.8.2019 (SEI 6259724, fls. 4/12). Segundo estabelece o art. X do contrato, o diretor geral tem poderes para administrar e
obrigar a sociedade, representando-a, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele.

 
24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 30.3.2022, conforme formulário disponibilizado pelo Poder Público,
que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 9626162, fls. 2/3). O novo pedido, assim como
o originário, foi subscrito pelo diretor geral já mencionado.  

 
25. No que se refere ao período anterior 2011-2021, a Secretaria de Radiodifusão informou que a entidade solicitou
renovação da outorga; no entanto, o prazo venceu sem a devida conclusão do processo. Segundo esclarece, a análise do pedido foi
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realizada no âmbito do Ministério das Comunicações, fato que culminou na edição da Portaria nº 1712/2018/SEI-MCTIC, em 3 de
abril de 2018, que renovou a outorga  pelo prazo de dez anos (SEI 10263735, fl. 11). Na sequência, os autos foram remetidos à Casa
Civil da Presidência da República para encaminhamento ao Congresso Nacional, conforme estabelece o art. 223, § 3º, da Constituição
Federal. Ocorre que a outorga venceu antes que houvesse a necessária deliberação parlamentar sobre o assunto. 

 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI
 10262463). 

 
27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775,
de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

13. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SEI 10262463). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora
na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
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escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,
civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
15. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 10134747 - Pág. 4).
(...)
19. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10262463).
20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 
29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10134747, fl. 4); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (SEI 6259724, fl. 26); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10263421, fl. 1); prova de regularidade perante
a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10263418, fl. 6), às Fazendas estadual (SEI 9626162, fl. 34) e municipal da sede da
pessoa jurídica (SEI 9626162, fl. 32); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 10263418, fl. 6); prova de
regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10263421, fl. 2); e prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10263421, fl. 3).

 
30. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas. 

 
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, em
conformidade com as exigências normativas (SEI 9626162, fl. 3 e 10134747, fls. 1/2).

 
32.  Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
21. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a
saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer
de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
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c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -
TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.
23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 22 de fevereiro de
2022, com validade até 25 de outubro de 2029 (SEI 10263418 - Pág. 11).

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria de
Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10263418 - Págs. 8-10). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9872014).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12,
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
16. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 2 de agosto de 2022 (SEI 10263418 - Págs. 1-5).
17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio Thiago Castro Chiabai não
compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o
administrador Adinalte João Beltrame e o sócio administrador Eduardo Lindenberg de Azevedo figuram no
quadro societário de outra pessoa jurídica, que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens em
Colatina/ES.
 

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
36. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
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37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 31 de agosto de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025835202001 e da chave de acesso 877e938d
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01983/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.025835/2020-01
INTERESSADOS: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Sr.ª Consultora Jurídica,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pela Dr.ª Danielle Lustz Portela Brasil,
Advogada da União, Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Pedido de renovação da outorga formulado pela SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), no município de Serra, estado do
Espírito Santo, pelo período de 9.5.2021 a 9.5.2031.

 
3. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21.

 
4. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-MCOM, que
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

 
5. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução.

 
6. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República,
do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da
Lei nº 13.844/2019.

 
7. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

 
8. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

  
Brasília, 31 de agosto de 2022.
 
 

assinatura eletrônica
ARTHUR PORTO CARVALHO

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES SUBSTITUTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025835202001 e da chave de acesso 877e938d

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 977009803 e chave de acesso 877e938d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ARTHUR PORTO CARVALHO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 31-08-2022 17:12. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00168/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.025835/2020-01
INTERESSADOS: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  01983/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 31 de agosto de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025835202001 e da chave de acesso 877e938d

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 977061793 e chave de acesso 877e938d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 31-08-2022 17:39. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6589, DE 1º DE SETEMBRO​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons2tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra2vo nº 53115.025835/2020-01, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10.897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par2r de 9 de
maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº
98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legisla2vo nº 58, de 1991,
publicado em 12 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Serra, Estado do Espírito
do Santo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
14/09/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10371370 e o código CRC B00B1590.

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SEI  nº 10371370

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 01 de setembro de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 53115.025835/2020-01, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 6589, de  1º de Setembro de 2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par$r de 9
de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do
Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legisla$vo nº
58, de 1991, publicado em 12 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Serra, Estado
do Espírito do Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons$tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
14/09/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10371400 e o código CRC 85A06F1B.

Referência: Processo nº 53115.025835/2020-01 SEI nº 10371400

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24981/2022/MCOM

Brasília, 05 de setembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6589/2022/SEI-MCOM (10371370)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM (10263670) e no Parecer Jurídico nº

00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10370247), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 6589/2022/SEI-MCOM

(10371370), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli 
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

05/09/2022, às 23:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de

2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10374912 e o código CRC 69493362.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24981/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025835/2020-01 - Nº SEI: 10374912

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 26/09/2022 16:59:56
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9125147
   Data prevista de publicação: 27/09/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

19935621 PORTARIA MCOM NA 6215.rtf c793a0706202fc86
2c1ef05d9c528061 10,00 R$ 389,20

19935622 PORTARIA MCOM NA 6530.rtf a8781e3c267ad190
af59d4b52d0439d1 11,00 R$ 428,12

19935623 PORTARIA MCOM NA 6577.rtf d5289003379a74d2
9951964458727b4e 10,00 R$ 389,20

19935624 PORTARIA MCOM NA 6589.rtf 53e670b9b545a73a
0b69c2687f08614d 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 39,64 R$ 1.556,80
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2022
| Edição: 184
| Seção: 1
| Página: 28

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.589, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53115.025835/2020-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10.897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº
32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado em
25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado em 12 de março de
1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Serra, Estado do Espírito do Santo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 5ab8e76cdc92c

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Nome Fantasia: CBN

Telefone: (27) 33218405 E-mail: valtinho@redegazeta.com.br

CNPJ: 32.417.164/0001-05 Número do Fistel: 50416736165

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 09/05/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 25/10/2029

Observações:

Endereço Sede

Logradouro: Rua Chafic Murad Complemento:

Bairro: Monte Belo Numero: 902

Município: Vitória UF: ES CEP: 29053315

Endereço Correspondência

Logradouro: Rua Chafic Murad Complemento:

Bairro: Monte Belo Numero: 902

Município: Vitória UF: ES CEP: 29050901

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV Eldes Scherrer Souza Complemento:

Bairro: Parque Residencial Laranjeiras Numero: S/Nº

Município: Serra UF: ES CEP: 29165680

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV Eldes Scherrer Souza Complemento:

Bairro: Parque Residencial Laranjeiras Numero: S/Nº

Município: Serra UF: ES CEP: 29165680

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: RUA Chafic Murad Complemento:

Bairro: MONTE BELO Numero: 902

Município: Vitória UF: ES CEP: 29050901

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Serra UF: ES

Parâmetros Técnicos

Canal: 292 Frequência: 106.3 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 17.6851kW

HCI: 59 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

27/09/2022 11:09:03 1/3



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1007818066 Número Indicativo: ZYS961

Data Último Licenciamento: 22/02/2022 Número da Licença: 53500.008006/2022-74

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 11' 39.01" S Longitude: 40° 15' 6.01" W Cota da base: 29 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 5000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 2.3 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HJ8-50B Fabricante: Commscope

Comprimento da Linha: 69 m Atenuação: 0.48 dB/100m Perdas Acessórias: 0.6 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IDFMBL292S Fabricante: Ideal Antenas Profissionais

Ganho: 9.79 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 270 º Polarização: Vertical HCI: 59 m ERP Máxima: 17.69 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.9 5º: 1.18 10º: 1.5 15º: 1.89 20º: 2.3 25º: 2.69 30º: 3.1 35º: 3.54 40º: 4 45º: 4.46 50º: 4.9 55º: 5.29

60º: 5.6 65º: 5.74 70º: 5.8 75º: 5.81 80º: 5.8 85º: 5.8 90º: 5.8 95º: 5.81 100º: 5.8 105º: 5.76 110º: 5.7 115º: 5.68

120º: 5.6 125º: 5.36 130º: 5 135º: 4.53 140º: 4 145º: 3.49 150º: 3 155º: 2.58 160º: 2.2 165º: 1.89 170º: 1.6 175º: 1.29

180º: 1 185º: 0.74 190º: 0.5 195º: 0.28 200º: 0.1 205º: 0.03 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0.04 330º: 0.1 335º: 0.14 340º: 0.2 345º: 0.28 350º: 0.4 355º: 0.63

Coordenadas por radial

0º: Lat

20°1´15.37´

´ S Lon

40°15´6.01´

´ W

5º: Lat

20°1´22.47´

´ S Lon

40°14´8.6´´

W

10º: Lat

20°1´48.19´

´ S Lon 40°

13´15.13´´

W

15º: Lat

20°1´59.51´

´ S Lon 40°

12´20.74´´

W

20º: Lat

20°2´10.77´

´ S Lon 40°

11´25.88´´

W

25º: Lat

20°2´39.53´

´ S Lon 40°

10´38.26´´

W

30º: Lat

20°2´59.38´

´ S Lon

40°9´46.7´´

W

35º: Lat

20°3´27.48´

´ S Lon

40°8´59.69´

´ W

40º: Lat

20°3´52.04´

´ S Lon

40°8´8.98´´

W

45º: Lat

20°4´34.64´

´ S Lon

40°7´34.36´

´ W

50º: Lat

20°5´19.3´´

S Lon

40°7´4.41´´

W

55º: Lat

20°6´8.31´´

S Lon

40°6´43.38´

´ W

60º: Lat

20°6´57.81´

´ S Lon

40°6´27.7´´

W

65º: Lat

20°7´41.28´

´ S Lon

40°6´3.55´´

W

70º: Lat

20°8´26.55´

´ S Lon

40°5´43.52´

´ W

75º: Lat

20°9´12.06´

´ S Lon

40°5´22.89´

´ W

80º: Lat

20°9´59.49´

´ S Lon

40°5´6.46´´

W

85º: Lat

20°10´48.5´

´ S Lon

40°4´54.45´

´ W

90º: Lat 20°

11´38.72´´

S Lon

40°5´2.16´´

W

95º: Lat 20°

12´28.12´´

S Lon

40°5´4.41´´

W

100º: Lat 20

°13´17.97´´

S Lon

40°5´6.25´´

W

105º: Lat

20°14´6.65´

´ S Lon

40°5´17.7´´

W

110º: Lat 20

°14´55.83´´

S Lon

40°5´28.88´

´ W

115º: Lat 20

°15´40.29´´

S Lon

40°5´53.92´

´ W

120º: Lat 20

°16´24.53´´

S Lon

40°6´18.42´

´ W

125º: Lat 20

°17´12.03´´

S Lon

40°6´38.65´

´ W

130º: Lat

20°18´1.4´´

S Lon

40°6´59.88´

´ W

135º: Lat 20

°18´46.41´´

S Lon

40°7´30.09´

´ W

140º: Lat 20

°19´36.61´´

S Lon

40°7´58.52´

´ W

145º: Lat 20

°20´17.52´´

S Lon

40°8´38.72´

´ W

150º: Lat 20

°20´55.44´´

S Lon

40°9´23.32´

´ W

155º: Lat 20

°21´34.24´´

S Lon

40°10´9.92´

´ W

160º: Lat

20°22´5.11´

´ S Lon

40°11´2.92´

´ W

165º: Lat 20

°22´31.76´´

S Lon 40°1

1´59.42´´ W

170º: Lat 20

°22´44.54´´

S Lon

40°13´0.82´

´ W

175º: Lat 20

°22´56.97´´

S Lon

40°14´2.73´

´ W

180º: Lat 20

°23´13.79´´

S Lon

40°15´6.01´

´ W

185º: Lat 20

°23´25.32´´

S Lon 40°1

6´11.94´´ W

190º: Lat 20

°22´58.55´´

S Lon 40°1

7´13.84´´ W

195º: Lat 20

°23´17.57´´

S Lon 40°1

8´25.71´´ W

200º: Lat

20°23´3.03´

´ S Lon 40°

19´31.63´´

W

205º: Lat

20°22´38.7´

´ S Lon 40°

20´34.21´´

W

210º: Lat 20

°21´52.92´´

S Lon 40°2

1´24.15´´ W

215º: Lat 20

°20´25.29´´

S Lon 40°2

1´39.11´´ W

220º: Lat 20

°20´38.32´´

S Lon

40°23´8.82´

´ W

225º: Lat 20

°20´26.93´´

S Lon 40°2

4´29.31´´ W

230º: Lat 20

°19´41.89´´

S Lon 40°2

5´20.09´´ W

235º: Lat 20

°18´52.54´´

S Lon

40°26´6.74´

´ W

240º: Lat 20

°17´45.01´´

S Lon 40°2

6´22.57´´ W

245º: Lat

20°17´0.27´

´ S Lon 40°

27´21.48´´

W

250º: Lat 20

°15´49.19´´

S Lon 40°2

7´19.97´´ W

255º: Lat 20

°14´49.43´´

S Lon 40°2

7´45.26´´ W

260º: Lat 20

°13´53.14´´

S Lon 40°2

8´39.84´´ W

265º: Lat 20

°12´44.02´´

S Lon 40°2

8´23.98´´ W

270º: Lat 20

°11´38.56´´

S Lon 40°2

7´46.51´´ W

275º: Lat 20

°10´40.97´´

S Lon 40°2

6´48.17´´ W

280º: Lat 20

°10´45.81´´

S Lon 40°2

0´26.96´´ W

285º: Lat 20

°10´19.77´´

S Lon 40°2

0´20.79´´ W

290º: Lat

20°9´54.32´

´ S Lon 40°

20´12.23´´

W

295º: Lat

20°9´29.67´

´ S Lon

40°20´1.33´

´ W

300º: Lat

20°9´6´´ S

Lon

40°19´48.2´

´ W

305º: Lat

20°8´43.5´´

S Lon 40°1

9´32.91´´ W

310º: Lat

20°7´57.94´

´ S Lon 40°

19´46.55´´

W

315º: Lat

20°5´35.04´

´ S Lon 40°

21´33.44´´

W

320º: Lat

20°3´41.13´

´ S Lon 40°

22´12.77´´

W

325º: Lat

20°4´33.54´

´ S Lon 40°

20´23.14´´

W

330º: Lat

20°3´44.57´

´ S Lon 40°

19´57.58´´

W

335º: Lat

20°2´0.84´´

S Lon 40°1

9´52.95´´ W

340º: Lat

20°1´17.28´

´ S Lon

40°19´6.84´

´ W

345º: Lat

20°1´18.27´

´ S Lon

40°18´3.03´

´ W

350º: Lat

20°1´10.82´

´ S Lon

40°17´3.9´´

W

355º: Lat

20°0´58.84´

´ S Lon

40°16´5.62´

´ W

Distância por radial
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Relatório do Canal

0º: 19.3 5º: 19.1 10º: 18.5 15º: 18.5 20º: 18.7 25º: 18.4 30º: 18.5 35º: 18.5 40º: 18.8 45º: 18.5 50º: 18.2 55º: 17.8

60º: 17.4 65º: 17.4 70º: 17.4 75º: 17.5 80º: 17.7 85º: 17.8 90º: 17.5 95º: 17.5 100º: 17.7 105º: 17.7 110º: 17.8 115º: 17.7

120º: 17.7 125º: 17.9 130º: 18.4 135º: 18.7 140º: 19.3 145º: 19.6 150º: 19.8 155º: 20.3 160º: 20.6 165º: 20.9 170º: 20.9 175º: 21

180º: 21.5 185º: 21.9 190º: 21.3 195º: 22.3 200º: 22.5 205º: 22.5 210º: 21.9 215º: 19.8 220º: 21.8 225º: 23.1 230º: 23.2 235º: 23.4

240º: 22.6 245º: 23.5 250º: 22.6 255º: 22.8 260º: 24 265º: 23.2 270º: 22 275º: 20.4 280º: 9.4 285º: 9.4 290º: 9.4 295º: 9.4

300º: 9.4 305º: 9.4 310º: 10.6 315º: 15.9 320º: 19.3 325º: 16 330º: 16.9 335º: 19.7 340º: 20.4 345º: 19.8 350º: 19.7 355º: 19.8

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 17.69 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000037061989 98330 Decreto PR 24/10/1989 25/10/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500643582018

19

2281 Despacho MCTIC 27/11/2018 30/11/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000037061989 58 Decreto Legislativo CN 11/03/1991 12/03/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

537700000832002 11 Decreto PR 08/02/2010 09/02/2010 Renovação Jurídico

537700000832002 73 Decreto Legislativo CN 28/02/2012 29/02/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000050222011 1712 Portaria MCTIC 28/03/2018 03/04/2018 Renovação Jurídico

53500.006993/201

9-77

1234 Ato ORLE 22/02/2019 28/03/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.048337/202

1-66

6837 Ato ORLE 27/08/2021 27/10/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

531150258352020

01

6589 Portaria MC 01/09/2022 27/09/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26966/2022/MCOM

Brasília, 26 de outubo de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10371400)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6589/2022/SEI-MCOM (10418207), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10371400), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 26/10/2022, às 17:15 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10485964 e o código CRC E76BFABF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26966/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025835/2020-01 - Nº SEI: 10485964

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00361/2022 MCOM 
  

Brasília, 9 de Novembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.025835/2020-01, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.589, de 1º de 
setembro de 2022, publicada em 27 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 
32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado 
em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado em 12 de 
março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Serra, estado do Espírito Santo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 29676/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53115.025835/2020-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se a Vossa Senhoria o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para
conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro
substituto, em 09/11/2022, às 18:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10515884 e o código CRC CEAC53D3.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 29676/2022/MCOM -  Processo nº 53115.025835/2020-01 - Nº SEI: 10515884

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EM nº 00361/2022 MCOM
 

Brasília, 9 de Novembro de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.025835/2020-01, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  10897/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.589, 
de 1º de setembro de 2022, publicada em 27 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO 
LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro 
de 1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991, 
publicado em 12 de março de 1991,  para executar,  sem direito  de exclusividade,  o  serviço de  
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Serra, estado do Espírito Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER         n.     00690/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.025835/2020-01

INTERESSADOS: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA. 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

L  Pedido  de  renovação da outorga formulado  pela  SISTEMA NORTE DE  RÁDIO LTDA.,  com o  objetivo de 
permanecer explorando o serviço  de  radiodifusão sonora em frequência  modulada  (adaptada),  no município de 
Serra, estado do Espírito Santo, pelo período de 9.5.2021 a 9.5.2031.

li. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e 
nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas 
pelos Decretosnº9.138/2017, nº I0.405/2020enº 10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  10897/2022/SEI 
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
223, caput e §1º, da Constituição  da República, do art. 5° da Lei  nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, li, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade  de reapresentação da documentação  probatória  da manutenção da  regularidade  por  ocasião  da 

assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da  SISTEMA  NORTE  DE  RÁDIO  LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada 
veicula  pedido de  renovação  da  outorga  que lhe  fora concedida  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptada para frequência modulada, no município de Serra, estado do Espírito Santo, no período de 9 de maio de 2021 
a 9 de maio de 2031.

2. Confonne  narra  a  NOTA  TÉCNICA  Nº  10897/2022/SEI-MCOM,  que  confeccionada  e  aprovada  pelos  agentes 
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos 
(SEI 10263670):

7. No caso em apreço, conferiu-se à Sistema Norte de Rádio Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, 
em onda média, conforme Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 25 de outubro de 1989 (SEI 10263735 - Pág. 1) e Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União  do  dia 12 de março de 1991  (SEI 10263735 - Pág. 2). O extrato  do  contrato de concessão 
celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de maio de 1991 
(SEI 10263735 - Págs. 3-6).

8. Ademais,  importa ressaltar  que a outorga foi adaptada para o serviço  de  radiodifusão sonora em frequência 
modulada, nos  termos  do  Decreto nº 8.139,  de  7 de  novembro de  2013. A adaptação se  materializou pela 
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos 
(SEI 10263735 - Págs. 7-8).

9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de  outorga 
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de 
fevereiro de 201O,  publicado no  Diário Oficial da  União  do  dia  9 de fevereiro de  201O, a  concessão foi 
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 9 de maio de 2001 (SEI 10263735 - Pág. 9). O ato foi 
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 73, de 2012 , publicado no Diário Oficial da União do dia 29 
de fevereiro de 2012 (SEI 10263735 -Pág. 10).

10. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 1° de fevereiro 

de 2011, gerando o protocolo nº 53000.005022  /  201  l-93  , acompanhado da documentação exigida
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à época. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado 
no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4° da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 9 de novembro de 201O e 9 de fevereiro de 
2011.  Naqueles  autos,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  3288/2017/SET-MCTTC e  do  Parecer  Jurídico  nº 
244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, esta  Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao 
Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação 
da outorga.

li. Nesta conformidade, foi publicada a Portaria nº 1712/2018/SEI-MCTIC, em 3 de abril de 2018, 
renovando a concessão outorgada à interessada por novo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011 
(SEI 1  0263  735   - Pág. 11) Na sequência, os autos foram remetidos à Casa Civil da Presidência da República 
para conhecimento e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, por meio da Exposição de Motivos 
nº 147/2020/MCOM. No entanto, o decênio venceu antes que houvesse a deliberação do Congresso Nacional, 
conforme determina o art. 223, § 3°, da Constituição Federal, razão pela qual  entende-se que o serviço foi 
prestado em caráter precário, nos termos do art. 112, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - 
RSR.

3. No  requerimento  protocolado  em  18.12.2020  (SEI  6259724,  tls.  1/2),  a  entidade  solicitou  renovação  da  outorga 
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA 
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se 
pugnou pela  análise  jurídica desta  CONJUR/MCOM: "Sendo assim,  esta  Secretaria de  Radiodifusão assenta o entendimento  pela 

viabilidade  do deferimento  do pedido de renovação da outorga do serviço  de  radiodifusão sonora, em onda  média,  posteriormente 

adaptado para frequência modulada, na localidade de Serra/ES, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112e113 ambos 

do Decrelo nº 52.795/1963".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

11- ANÁLISE JURÍDICA

TT.l. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. li, inciso V, da Lei Complementar nº 73, 
de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. li, inciso V, do Anexo Ido Decreto nº 
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às 
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em !estilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei  nº 9.784/99, que regula  o processo administrativo  no  âmbito da Administração Pública  Federal, e, em especial, a 
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e 
dos documentos exigidos pelos atos nonnativos incidentes.

7. Cabe registrar,  ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria. A uma, porque  a  legislação  de  regência  atribui às Consultorias  Jurídicas junto  aos Ministérios  a  competência para  a 
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A 
duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de  veracidade,  sendo,  assim, 
presumivelmente  verdadeiras  até  prova  em contrário.  A  três,  porquanto,  ainda  que  a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos 
consultivos de  assessoramento  jurídico não detêm  condições  técnicas  suficientemente adequadas  para infinnar  os elementos fálicos 
trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação  consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de  significativo  reflexo em aspecto 

técnico deve  conter  justificativa da necessidade de fazê-lo,  evitando-se  posicionamentos  conclusivos  sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 

porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 

de seu acatamento.

Il.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei 
nº  13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962  e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº 
10.405/2020  e  10.775/21,  que  alteraram  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamen/e ou  median/e  autorização,  concessão  ou permissão  [ ..}  os  serviços  de  radiod/fitsão  sonora, e  de  sons e 

imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos tennos do 
art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
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instituiu,  no  texto  da  Lei  nº  4.117/1962,  o  Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  estipulando,  em seu  art.  33,  que  "Os  serviços de 

telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão,  autorização  ou  permissão, 

observadas as disposiçàes desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de radiodifusão, 
surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a 
própria  Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e  parágrafos,  trata da  possibilidade  de renovação  do  período  conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de 

dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 
48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez,  poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato 

de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 

se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A  questão também  é abordada  no  art.  2º  da  Lei nº 5.785/1972,  que preconiza ficar  a  eventual  renovação de outorga de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 

pela concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da observância das 

finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de 
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, 
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço 

de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por  sua vez,  ao  delimitar aspecto prático atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação de  outorgas de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima 
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 

respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4° pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o § 1° do art. 
4° da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será 

mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando

ª perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço 
de radiodifusão.

19. Em adendo aos  comandos legais,  o  Poder  Executivo editou o  já mencionado Decreto nº 52.795/1963,  que instituiu  o 
Regulamento  dos  Serviços  de Radiodifusão,  com o qual definiu  os  procedimentos de  aplicação das  previsões  constitucionais  e  legais 
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa  breve  explanação acerca das balizas normativas  aplicáveis,  cabe  verificar os elementos fáticos  do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

U.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-MCOM.

22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4°, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento 
deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a permissão expirou em 1° 
de fevereiro de 2021 e o pedido foi apresentado em 18 de dezembro de 2020 (SEI 6259724, tls. 1/2).

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo diretor geral da entidade, Sr. Adinalte João Beltrame, designado para 
a função no art.  IX do contrato social modificado pela alteração contratual nº 8, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito 
Santo em 26.8.2019 (SEI 6259724, tls. 4/12). Segundo estabelece o art. X do contrato, o diretor geral tem poderes para administrar e 
obrigar a sociedade, representando-a, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele.

24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 30.3.2022, conforme formulário disponibilizado pelo Poder Público, 
que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 9626162, tls. 2/3). O novo pedido, assim como 
o originário, foi subscrito pelo diretor geral já mencionado.

25. No que se refere ao período anterior 2011-2021, a Secretaria de Radiodifusão infonnou que a entidade solicitou 
renovação da outorga; no entanto, o prazo venceu sem a devida conclusão do processo. Segundo esclarece, a análise do pedido foi
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realizada no âmbito do Ministério das Comunicações, fato que culminou na edição da Portaria nº 1712/2018/SEl-MCTlC, em 3 de 

abril de 2018, que renovou a outorga pelo prazo de dez anos (SEI 10263735, fl. 11). Na sequência, os autos foram remetidos à Casa 
Civil da Presidência da República para encaminhamento ao Congresso Nacional, confonne estabelece o art. 223, § 3°, da 
Constituição Federal. Ocorre que a outorga venceu antes que houvesse a necessária deliberação parlamentar sobre o assunto.

26. Assim, cabe avançar na análise,  com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito,  a 
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI 
10262463).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art.  113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente 
alterado pelo Decreto n ° 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1° de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação 
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art.  113. O fonnulário  de  requerimento  de  renovação de  que  trata  o  art.  112  será  disponibilizado pelo 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instrnído  com  a  seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 
pertinente, para fins de habilitação:  (Redação dada pelo     Decreto nº     9.138, de     2017  )

1-  (Revogado         pelo         Decreto         n  º         10.775  ,     de         2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de 
2017).

III-  (Revogado         pelo         Decreto         nº         10.775  ,     de         2021  )
 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;   (Incluído         pelo         Decreto         nº     9.138  ,     de     2017  )
 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 

jurídica, na forma da lei;   (Incluído         pelo Decreto         nº 9.138  ,   de 2017  )

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,    de   
2017).

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS;   (Redação dada pelo Decreto         nº   10.775  ,   de 2021  )

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante  a  Justiça do Trabalho,  por meio da  apresentação  de 
certidão negativa,  nos tennos do disposto no  Título Vll-A do Decreto-Lei n         5.452, de    lº         de maio de    1943 -   
Conso  lidação   das Leis do Trabalho  ; e   (Incl  uído   pelo         Decreto         nº 9.138  ,   de 2017  )

X - (Revogado         pelo     Decreto         nº         l     0.405,         de         2020  )
 

XI - declaração de que:  (Incluído         pelo     Decreto         nº     10.775  ,     de     2021  )
 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por 
novo período;  (Incluído         pelo Decreto nº 10.775, de 2021  )

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do mesmo tipo de  serviço  de radiodifusão na localidade  em  que a concessão ou  a  pennissão  será 
renovada,  nem de outras pessoas jurídicas  executantes  de  serviço  de radiodifusão em Municípios diversos,  em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (Incluído         pelo Decreto nº 10.775  ,   de         2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído         pelo Decreto         nº   10.775,   de 2021  )

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta;  (Incluído         pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021  )

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição; 

Decreto n  º         l     O.775, de 2021)  
(Incluído         pelo      

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

de 2021)_
(Incluído         pelo         Decreto         nº         l     O.775  ,

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso 1 

do caput do art. 1 º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (Incluído         pelo Decreto         nº         1O.775  ,     de 202     1)  

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

13. A documentação  apresentada  pela  entidade e  pelos  sócios e/ou  diretores  está em  confonnidade com  a 
legislação que rege o serviço de radiodifusão,  conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SEI  10262463  )  . Os documentos  foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em 
consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 
3°, caput, e§§ !º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
fonna onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso 
ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(..)

§ 1° É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 

documento válido.

§ 2° Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
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escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 

civis e penais aplicáveis.

§  3"Os órgãos e entidades  integrantes de Poder da União, de Estado, do  Distrito Federal  ou  de  Município não 

poderão  exigir do cidadão  a  apresentação  de  certidão  ou documento  expedido  por  outro órgão ou  entidade  do 

mesmo Pode,; ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

li - informações sobre pessoa jurídica;

Ili - outras expressamente previstas em lei.

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

15. Assim sendo,  a  entidade  juntou requerimento de renovação  de outorga, acompanhado  das declarações 
previstas no  art.  113, inciso  XI,  do  supramencionado Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão 
de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os 
seus atuais  quadros societário  e diretivo  coadunam  com  os  últimos que foram  homologados  por este 
Ministério das Comunicações (SEI 1  0  1  34747   - Pág. 4).

(...)
19. A entidade  apresentou  certidão emitida  pelo  Tribunal  de Justiça  do  Estado  do  Espírito  Santo,  atestando a 
inexistência  de  registro  de distribuição de  ações falimentares em  seu  desfavor. Juntou-se,  ademais, certidão  dos 
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações 
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência 
Nacional de  Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa  Jurídica,  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo de Serviço e  o  Fundo  de  Fiscalização das Telecomunicações. 
Colacionou-se,  de igual modo,  certidão emitida pela Justiça do  Trabalho,  atestando a inexistência de débito 
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor(SEI 1  0262463  )  .

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz da 

legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de 

radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

29. Com efeito,  foi  apresentada  certidão  simplificada,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  estão  os  atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10134747, fl. 4); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica (SEI 6259724, fl. 26); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10263421, fl. 1); prova de regularidade perante a 
Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10263418, fl. 6), às Fazendas estadual (SEI 9626162, fl. 34) e municipal da sede da pessoa 
jurídica  (SEI  9626162,  fl.  32);  prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos  do  Fistel  (SEI  10263418,  fl.  6);  prova  de 
regularidade relativa à  ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS (SEI 10263421, fl. 2); e prova da inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10263421, fl. 3).

30. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da  instrução processual. Tal fato não  constitui 
irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente vàlidas. Além disso, por ocasião da assinatura do 
tenno aditivo deverão ser renovadas.

31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, 

em confonnidade com as exigências normativas (SEI 9626162, fl. 3 e 10134747, fls. 1/2).

32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

21. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões 
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga 
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a 
saber:

Art.  3º  As  entidades  outorgadas  deverão  solicitar  a  licença  de  fi111cionamento  da  estação  nos  prazos 

estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema eletrônico  disponibilizado  pela  Agência 

Nacional de Telecomunicações - Anatei.

§ I º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 

projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer 

de posse da entidade outorgada.

§ 2"Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nºde inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas - CNP.J;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

11 - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estaçào, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
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c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo,  a altura do  centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 

radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de fimcionamento da 

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - 
TFJ.

§  4º  A entidade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria  técnica,  

elaborado por profissional habilitado,  que  ateste que as características técnicas da estação se encontram em 

conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5° A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 

10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos

§§ 4° e 5° desse artigo.

§  7° A licença  para  funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de 

funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 

requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado 

quando verificada a ausência do licenciamento.

§  10  A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da lei nº 

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

22. Isto  significa  que, na  solicitação  da licença para funcionamento  da estação, a entidade  deverá informar  as 
características  técnicas constantes no projeto técnico de instalação da  estação, a ser elaborado  por profissional 
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir 
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, 
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

23. Sabe-se  que  a  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3°, da Lei nº 4.11711962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo 
de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse 
na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 

67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação.

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De 
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 22 de fevereiro de 
2022, com validade até 25 de outubro de 2029 (SEI 10263418 - Pág. 11 ).

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria de 
Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se  pode 
compulsar nos documentos aludidos:

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da entidade no curso da prestação do  serviço  de  radiodifusão (SEI  10263418 -  Págs. 8-10). Nesse 
sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e  Monitoramento  - CGFM  informou que  não  está  em trâmite 
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9872014  )  .

34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12, 
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

16. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto 
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - 
SlACCO em 2 de agosto de 2022 (SEI 10263418 - Págs. 1-5).

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, a entidade 
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de 
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio Thiago Castro Chiabai não 
compõe  o  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de  radiodifusão. Por sua vez, o 
administrador Adinalte João Beltrame e  o  sócio administrador Eduardo Lindenberg  de  Azevedo figuram no 
quadro  societário  de  outra  pessoa jurídica,  que  explora o  serviço  de  radiodifusão  de  sons e  imagens  em 
Colatina/ES.

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

36. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
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37. Importa,  ainda,  consignar  a  necessidade  de  assinatura  de  termo aditivo  pela  parte  interessada  junto  a  este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando 

da renovação da concessüo ou da permissüo, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 

renovação". Ainda,  na  oportunidade  deverá  ser atualizada a  documentação capaz  de certificar a  manutenção da  situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigaçüo 

do contratado  de mante,;  durante toda a execuçüo  do  contrato,  em compatibilidade com as obrigações por ele  assumidas,  todas  as 

condições de habilitaçüo e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 31 de agosto de 2022.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025835202001 e da chave de acesso 877e938d

Documento  assinado  eletronicamente  por  DANJELLE  LUSTZ  PORTELA  BRASIL,  com  certificado  AI 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo com os  nonnativos legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do 
documento  está  disponível  com  o  código  976779753  e  chave  de  acesso  877e938d  no  endereço  eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Infonnações  adicionais: Signatário (a):  DANIELLE  LUSTZ PORTELA BRASIL,  com 
certificado  AI  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  31-08-2022  14:21.  Número  de  Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORJA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRJOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         n.         01983/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.025835/2020-01

INTERESSADOS: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Sr." Consultora Jurídica,

l. Aprovo o PARECER n. 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pela Dr.ª Danielle Lustz Portela Brasil, 
Advogada da União, Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Pedido  de  renovação  da  outorga  fonnulado  pela  SISTEMA NORTE  DE  RÁDIO  LTDA.,  com  o  objetivo  de 
permanecer  explorando  o serviço  de radiodifusão  sonora em  frequência  modulada (adaptada),  no município de Serra,  estado  do 
Espírito Santo, pelo período de 9.5.2021 a 9.5.2031.

3. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4. l l 7/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017,  em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado  pelo Decreto nº  52.795/1963,  consideradas as  modificações promovidas pelos  Decretos  nº  9.138/2017, nº  10.405/2020  e  nº 
10.775/21.

4. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA N° 10897/2022/SEI-MCOM, que 
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

5. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução.

6. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da 
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, 
do art. 5° da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da 
Lei nº 13.844/2019.

7. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

8. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Brasília, 31 de agosto de 2022.

assinatura eletrônica

ARTHUR PORTO CARVALHO 

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES SUBSTITUTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025835202001 e da chave de acesso 877e938d

--
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Documento  assinado  eletronicamente  por  ARTHUR  PORTO  CARVALHO,  com  certificado  Al  institucional 
(*.agu.gov.br),  de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 977009803 e chave de acesso 877e938d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ARTHUR  PORTO  CARVALHO,  com  certificado  AI  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 31-08-2022 17:12.  Número  de Série: 77218269410488336199396275606.  Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.•
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORJA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRJOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO DE APROVAÇÃO         n.     00168/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   NUP: 

53115.025835/2020-01

INTERESSADOS: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01983/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 31 de agosto de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025835202001 e da chave de acesso 877e938d

--
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Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  AI  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais  aplicáveis. A conferência  da autenticidade do documento está 
disponível com o código 977061793 e chave de acesso 877e938d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data  e  Hora:  31-08-2022  17:39.  Número  de  Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.•- 1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2022 1 Edição: 184 1 Seção: 1 1 Página: 28

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.589, DE 1° DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo  

Administrativo  nº  53115.025835/2020-01.  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

10.897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 

00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 

dez anos, a partir de 9 de maio de 2021. a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA 

(CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de 1989, 

publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991. publicado em 12 

de março de 1991. para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média,  posteriormente adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 

Município de Serra, Estado do Espírito do Santo.

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.589-de-1-de-setembro-de-2022-432170539 1/1



 

 

53115.025835/2020-01

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 14 de novembro de 2022.

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e CGAP

 

Assunto: RENOV/FM - SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA. - Localidade de Serra/ES.

               

1.             Encaminho EXM 361 2022 MCOM, para análise e despacho.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe/DAS

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 14/11/2022, às 10:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3745104 e o código CRC 8C0BB2A5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 3745104

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.025835/2020-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 3066/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 361/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 361/2022 MCOM (3745098), do Ministério das Comunicações, a qual
submete o Processo nº 53115.025835/2020-01, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada ao SISTEMA
NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Serra/ES.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor(a) Especial, em 16/11/2022, às 17:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3745799 e o código CRC 0929EC43 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 3745799

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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53115.025835/2020-01

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo-vos nº 361/2022 MCOM (3745098), do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente da
República,  Parecer de Mérito (3745099) e Anexo  (3745101 3745102).

 

A ssunto: Outorgada ao S ISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Serra/ES.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (3745104), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR e CC/PR.

OFÍC IO Nº 3066/2022/GM/CC/PR (3745799), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessora especial ao Secretário-
Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo-vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR e  CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 17/11/2022, às 19:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3748700 e o código CRC 42753850 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 3748700

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.025835/2020-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 399/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.025835/2020-01

INTERESSADO:    Sistema Norte de Rádio Ltda. (CNPJ 32.417.164/0001-05)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00361/2022 MCOM, de 09/11/2022 (3745098)

Parecer de Mérito I (3745099) – Nota Técnica nº10897/2022/SEI-MCOM, de 10/08/2022

Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 31/08/2022[1] (3745102)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Serra/ES

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 6.589, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Serra/ES, a parDr de 5/9/2021, pelo prazo de dez anos, sem direito a
exclusividade, para Sistema Norte de Rádio Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 32.417.164/0001-05, de acordo com o disposto na
alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, de 10/08/2022 (3745099), com o registro de que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do
pedido de renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de
fevereiro de 1967, que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 31/08/2022 (3745102), se posiciona pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Sistema Norte de Rádio Ltda. se encontra registrado no SIACCO – Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:

8. http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=5ab8e76cdc92c&state=FM-C4

9. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 10 de agosto de 2022 (3743392), e ponderando que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, bem como que há a necessidade de que
seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do
respecDvo termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, esta SAG/CC-PR não
têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e
sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.589-de-1-de-setembro-de-2022-432170539
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SISTEMA%20NORTE%20DE%20RADIO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=32417164000105
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=5ab8e76cdc92c&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00168/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 31/08/2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 22/12/2022, às 17:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 22/12/2022, às
17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 23/12/2022, às 11:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3832647 e o código CRC CF3F5B9F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 3832647

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53115.025835/2020-01

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53115.025835/2020-01  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53115.025835/2020-01, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na
composição e >tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Mo>vos e
documentos per>nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para
encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 18:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891299 e o código CRC BBD2BC2B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 3891299

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53115.025835/2020-01

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 19 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 361 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 361 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 19/01/2023, às 10:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3896439 e o código CRC EC505931 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 3896439

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53115.025835/2020-01
INTERESSADA: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, do O/cio Interno nº 23805/2022/MCOM e do Parecer nº
00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Sistema Norte de Rádio Ltda (CNPJ nº
32.417.164/0001-05), obje?vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Serra/ES, referente ao período de 9 de maio de 2021 a 9
de maio de 2031 (SUPER 10263670, 10301598 e 10370247).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 6.589, de 1º de setembro de 2022, no Diário Oficial da União do dia 27 de
setembro de 2022, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez) anos (SUPER 10418207). O processo foi,
então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Cons?tuição Federal. No entanto, em razão da mudança de ?tularidade desta Pasta
Ministerial, os autos foram res?tuídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ra?ficação da(s) minuta(s)
proposta(s) na referida Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM (SUPER 10263670).

 

3. Nesse sen?do, foi editada nova minuta de Exposição de Mo?vos, colacionada aos autos sob o SUPER 11016465, a ser
remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 20/07/2023, às 10:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
20/07/2023, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11016387 e o código CRC 1328B623.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (11016465)

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 Documento nº 11016387

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11016387&crc=1328B623


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53115.025835/2020-01, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 6589, de 1º de setembro de 2022, publicada em 27 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r
de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do
Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº
58, de 1991, publicado em 12 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Serra, Estado
do Espírito do Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 20/07/2023, às 10:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 20/07/2023, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
20/07/2023, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11016465 e o código CRC DD5A9484.

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 Documento nº 11016465

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11016465&crc=DD5A9484


 
EM Nº 99/2023/MCOM
 

Brasília, 20 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra+vo nº 53115.025835/2020-01, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 6589, de 1º de setembro de 2022, publicada em 27 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par+r
de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do
Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legisla+vo nº
58, de 1991, publicado em 12 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Serra, estado
do Espírito do Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons+tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 08/08/2023, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11021884 e o código CRC E6CEA6CF.

Referência: Processo nº 53115.025835/2020-01 Documento nº 11021884

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11021884&crc=E6CEA6CF


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38976/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11021884)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM (10263670) e Parecer Jurídico nº
00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10370247), encaminho a Exposição de Motivos (11021884), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11021888 e o código CRC E4FE3B9E.

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 Documento nº 11021888

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11021888&crc=E4FE3B9E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39830/2023/MCOM

Brasília, 09 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11021884)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREP_MCOM (11016387), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (11021884), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 09/08/2023, às 17:12 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11053388 e o código CRC F75DA7B9.

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 Documento nº 11053388

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11053388&crc=F75DA7B9


 

EM nº 00417/2023 MCOM 
  

Brasília, 14 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.025835/2020-01, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6589, de 1º de 
setembro de 2022, publicada em 27 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 
32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado 
em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado em 12 de 
março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Serra, estado do Espírito do Santo. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 23419/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.025835/2020-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/08/2023,
às 15:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11059744 e o código CRC 6B99A42A.

 

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 Documento nº 11059744

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11059744&crc=6B99A42A


EM nº 00417/2023 MCOM
 

Brasília, 14 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.025835/2020-01, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  10897/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6589, 
de 1º de setembro de 2022, publicada em 27 de setembro de 2022, que renova, pelo prazo de dez 
anos, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO 
LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro 
de 1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991, 
publicado em 12 de março de 1991,  para executar,  sem direito  de exclusividade,  o  serviço de  
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Serra, estado do Espírito do Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/09/2022 | Edição: 184 | Seção: 1 | Página: 28

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.589, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53115.025835/2020-01,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

10.897/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ 

nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de 1989, publicado em 

25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado em 12 de março de 

1991,  para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em onda  média, 

posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 

Serra, Estado do Espírito do Santo.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.589-de-1-de-setembro-de-2022-432170539 1/1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027- 6119/6915

PARECER         n.         00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.025835/2020-01
INTERESSADOS: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA. 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela  SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA.,  com o objetivo de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), no município de 
Serra, estado do Espírito Santo, pelo período de 9.5.2021 a 9.5.2031.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços  
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela  Secretaria  de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-  
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da  
consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento  
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 

assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da  SISTEMA  NORTE  DE  RÁDIO  LTDA. 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada 
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptada para frequência modulada, no município de Serra, estado do Espírito Santo, no período de 9 de maio de 2021 
a 9 de maio de 2031.

2. Conforme narra  a  NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-MCOM,  que confeccionada e  aprovada pelos  agentes 
públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos 
(SEI 10263670):

7. No caso em apreço, conferiu-se à Sistema Norte de Rádio Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, 
em onda média, conforme Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 25 de outubro de 1989 (SEI 10263735 - Pág. 1) e Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado no Diário 
Oficial  da União do dia 12 de março de 1991 (SEI  10263735 -  Pág.  2).  O extrato do contrato de concessão 
celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de maio de 1991 
(SEI 10263735 - Págs. 3-6).

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada,  nos  termos  do  Decreto  nº  8.139,  de  7  de  novembro  de  2013.  A adaptação  se  materializou  pela  
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os autos 
(SEI 10263735 - Págs. 7-8).

9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido  
pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com o Decreto s/nº, de 8 de fevereiro 
de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de 2010, a concessão foi renovada, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a partir de 9 de maio de 2001 (SEI 1 0 2 6 3 7 3 5   - Pág. 9). O ato foi chancelado 
pelo Decreto Legislativo nº 73, de 2012 , publicado no Diário Oficial da União do dia 29 de fevereiro 
de 2012 (SEI 10263735 - Pág. 10).

10. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 1º de fevereiro 

de 2011, gerando o protocolo nº 5 3 0 0 0 . 0 0 5 0 2 2 / 2 0 1 1 - 9 3  , 

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11193436&id_procedimento_atual=7022512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0385391e93ae137cb35915684c7f5d0d4d5dac1a95727939309f5f8a24d3363d
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39534&id_procedimento_atual=7022512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=370703cd7452dbbb92946abc616815f40f7b36594e98947be6078f0fecc6c084
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11193436&id_procedimento_atual=7022512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0385391e93ae137cb35915684c7f5d0d4d5dac1a95727939309f5f8a24d3363d
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11193436&id_procedimento_atual=7022512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0385391e93ae137cb35915684c7f5d0d4d5dac1a95727939309f5f8a24d3363d
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11193436&id_procedimento_atual=7022512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0385391e93ae137cb35915684c7f5d0d4d5dac1a95727939309f5f8a24d3363d
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11193436&id_procedimento_atual=7022512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0385391e93ae137cb35915684c7f5d0d4d5dac1a95727939309f5f8a24d3363d
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11193436&id_procedimento_atual=7022512&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0385391e93ae137cb35915684c7f5d0d4d5dac1a95727939309f5f8a24d3363d
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à época. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no 
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3  
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 9 de novembro de 2010 e 9 de fevereiro de 
2011.  Naqueles  autos,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  3288/2017/SEI-MCTIC  e  do  Parecer  Jurídico  nº  
244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  e  a  Consultoria  Jurídica  junto  ao 
Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação 
da outorga.

11. Nesta conformidade, foi publicada a Portaria nº 1712/2018/SEI-MCTIC, em 3 de abril de 2018, renovando a 
concessão outorgada à interessada por novo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2011 (SEI 10263735 
- Pág. 11) Na sequência, os autos foram remetidos à Casa Civil da Presidência da República para conhecimento e  
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, por meio da Exposição de Motivos nº 147/2020/MCOM. 
No entanto, o decênio venceu antes que houvesse a deliberação do Congresso Nacional, conforme determina o 
art. 223, § 3º, da Constituição Federal, razão pela qual entende-se que o serviço foi prestado em caráter precário,  
nos termos do art. 112, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR.

3. No requerimento protocolado em 18.12.2020 (SEI 6259724, fls.  1/2),  a  entidade solicitou renovação da outorga 
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada  
NOTA TÉCNICA, opinou-se,  ao fim da instrução processual,  pelo deferimento do pleito,  em conclusão assim exarada,  na qual 
também  se  pugnou  pela  análise  jurídica  desta  CONJUR/MCOM:  "Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o 
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 
posteriormente adaptado para frequência modulada, na localidade de Serra/ES, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos 
arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº  
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº  
10.462,  de  14  de  agosto  de  2020 (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que  às 
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem  
praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento  
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a  
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a  
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A  
duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de  veracidade,  sendo,  assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,  porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos  
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos  
trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos,  tais  como os técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se, 
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o  arcabouço  jurídico 
atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas  implementadas  pela  Lei  nº  
13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº  
10.405/2020 e  10.775/21,  que alteraram o Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e  
imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do 
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
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instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de 
telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por  concessão,  autorização  ou  permissão, 
observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível renovação.  
Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período 
conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo,  "o prazo da concessão ou 
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o 
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder  
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à  renovação  de 
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato 
de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de 
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência de 
óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão,  
com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de  outorgas  de 
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima 
a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 
4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido 
em funcionamento em caráter precário".

18. Já  o  art.  5º  da  mesma Lei  nº  5.785/1972 determina que os  pedidos  de  renovação de  permissão outorgada para  
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- 
a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que  
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por  
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço  
de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o  
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais  
relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de  renovação  em  apreço, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-MCOM.

22. O pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo o qual o requerimento  
deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. No caso, a permissão expirou em 1º 
de fevereiro de 2021 e o pedido foi apresentado em 18 de dezembro de 2020 (SEI 6259724, fls. 1/2).

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo diretor geral da entidade, Sr. Adinalte João Beltrame, designado para 
a função no art. IX do contrato social modificado pela alteração contratual nº 8, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito  
Santo em 26.8.2019 (SEI 6259724, fls. 4/12). Segundo estabelece o art. X do contrato, o diretor geral tem poderes para administrar e 
obrigar a sociedade, representando-a, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele.

24. Registre-se que houve ratificação do pleito em 30.3.2022, conforme formulário disponibilizado pelo Poder Público,  
que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão (SEI 9626162, fls. 2/3). O novo pedido, assim como 
o originário, foi subscrito pelo diretor geral já mencionado.

25. No que se refere ao período anterior 2011-2021, a Secretaria de Radiodifusão informou que a entidade solicitou  
renovação da outorga; no entanto, o prazo venceu sem a devida conclusão do processo. Segundo esclarece, a análise do pedido foi
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realizada no âmbito do Ministério das Comunicações, fato que culminou na edição da Portaria nº 1712/2018/SEI-MCTIC, em 3 de  
abril de 2018, que renovou a outorga pelo prazo de dez anos (SEI 10263735, fl. 11). Na sequência, os autos foram remetidos à Casa 
Civil da Presidência da República para encaminhamento ao Congresso Nacional, conforme estabelece o art. 223,  § 3º, da Constituição 
Federal. Ocorre que a outorga venceu antes que houvesse a necessária deliberação parlamentar sobre o assunto.

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, 
a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI 
10262463).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, recentemente 
alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação 
que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com  a  seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação 
pertinente, para fins de habilitação:   (      Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I -  (      Revogado         pelo         Decreto         nº         10.775,         de         2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de   
2017)

III -  (      Revogado         pelo         Decreto         nº         10.775,         de         2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;    (      Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de         2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 

jurídica, na forma da lei;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de   
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS;   (      Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
c e r t i d ão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado         pelo         Decreto         nº         10.405,         de         2020)      

XI - declaração de que:   (      Incluído         pelo         Decreto         nº         10.775,         de         2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas  
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será  
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do   caput   do art. 7º da Constituição;          (  Incluído pelo   

Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a         pessoa         jurídica         não         executa         serviços         de         radiodifusão         sem         outorga;         e           (  Incluído         pelo         Decreto         nº         10.775  ,   

de     2021)  

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I 
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

13. A documentação  apresentada  pela  entidade  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em  conformidade  com  a 
legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos  (SEI  10262463).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução  processual,  levando-se  em 
consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, 
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma  
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora 
na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 

documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
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escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 

civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60  
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

15. Assim  sendo,  a  entidade  juntou  requerimento  de  renovação  de  outorga,  acompanhado  das  declarações 
previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelos  Decretos  nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de  
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus  
atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das 
Comunicações (SEI 10134747 - Pág. 4).

(...)

19. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo,  atestando a  
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos 
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações 
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência 
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito 
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10262463).

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz  

da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a  impossibilitar  a  continuação  do  serviço  de 

radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos  
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10134747, fl. 4); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 6259724, fl. 26); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10263421, fl. 1); prova de 
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10263418, fl. 6), às Fazendas estadual (SEI 9626162, fl. 34) e 
municipal da sede da pessoa jurídica (SEI 9626162, fl.  32); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI 
10263418, fl. 6); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 10263421, fl. 2); e prova 
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI 10263421, fl. 3).

30. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,  
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo  
deverão ser renovadas.

31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade, em 
conformidade com as exigências normativas (SEI 9626162, fl. 3 e 10134747, fls. 1/2).

32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 4.117/62, a 
Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

21. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões 
ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga  
está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a  
saber:

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema eletrônico  disponibilizado pela  Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do 
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer 
de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
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c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o  fabricante,  o  modelo,  a  altura  do  centro  geométrico  e  o  tipo  (omnidirecional  ou  diretivo)  do  sistema  

radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da 
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação -  
TFI.

§  4º  A entidade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria  técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 

10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos

§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  

funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado 
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as  
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional  
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir 
e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, 
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de  
até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na 
renovação da outorga. Ademais,  a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, 
parágrafo  único,  da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para 
funcionamento da estação.

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De  
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 22 de fevereiro de  
2022, com validade até 25 de outubro de 2029 (SEI 10263418 - Pág. 11).

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a Secretaria 
de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode 
compulsar nos documentos aludidos:

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI  10263418 - Págs. 8-10). Nesse 
sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e  Monitoramento  –  CGFM informou que  não  está  em trâmite  
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9872014).

34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art. 12, 
do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

16. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-  
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO em 2 de agosto de 2022 (SEI 10263418 - Págs. 1-5).

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade 
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de  
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o sócio Thiago Castro Chiabai não  
compõe  o  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  sua  vez,  o 
administrador Adinalte João Beltrame e o sócio administrador Eduardo Lindenberg de Azevedo figuram no 
quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica,  que  explora  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  em  
Colatina/ES.

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão  
alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

36. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
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37. Importa,  ainda,  consignar  a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela  parte  interessada junto a  este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da 
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da  
renovação". Ainda,  na  oportunidade  deverá  ser  atualizada  a  documentação  capaz  de  certificar  a  manutenção  da  situação  de  
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as  
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela restituição do 
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 31 de agosto de 2022.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025835202001 e da chave de acesso 877e938d

Documento  assinado  eletronicamente  por  DANIELLE  LUSTZ  PORTELA  BRASIL,  com  certificado  A1 
institucional (*.agu.gov.br),  de acordo com os normativos legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do  
documento  está  disponível  com  o  código  976779753  e  chave  de  acesso  877e938d  no  endereço  eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  31-08-2022  14:21.  Número  de  Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO         n.         01983/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.025835/2020-01

INTERESSADOS: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Sr.ª Consultora Jurídica,

1. Aprovo o PARECER n. 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pela Dr.ª Danielle Lustz Portela Brasil, 
Advogada da União, Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado  pela  SISTEMA NORTE  DE  RÁDIO  LTDA.,  com  o  objetivo  de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada),  no município de Serra,  estado do  
Espírito Santo, pelo período de 9.5.2021 a 9.5.2031.

3. Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº  4.117/1962  e  nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 
10.775/21.

4. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-MCOM, que 
concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

5. Viabilidade jurídica do pedido de renovação,  diante  da apresentação da documentação exigida e  da consequente 
conformidade da instrução.

6. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da 
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, 
do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da  
Lei nº 13.844/2019.

7. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

8. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Brasília, 31 de agosto de 2022.

assinatura eletrônica

ARTHUR PORTO CARVALHO 

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES SUBSTITUTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025835202001 e da chave de acesso 877e938d

Documento  assinado  eletronicamente  por  ARTHUR  PORTO  CARVALHO,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 977009803 e chave de acesso 877e938d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ARTHUR  PORTO  CARVALHO,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 31-08-2022 17:12. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         DE         APROVAÇÃO         n.         00168/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.025835/2020-01

INTERESSADOS: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01983/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 31 de agosto de 2022.

CAROLINA SCHERER

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115025835202001 e da chave de acesso 877e938d

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 977061793 e chave de acesso 877e938d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 31-08-2022 17:39. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10897/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53115.025835/2020-01
INTERESSADA: SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pelo
Sistema Norte de Rádio Ltda, inscrita no CNPJ nº 32.417.164/0001-05, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, adaptado para frequência modulada, na
localidade de Serra/ES, vinculado ao FISTEL nº 50416736165, referente ao período de 9 de maio de
2021 a 9 de maio de 2031. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 6391/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício
nº 11201/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 9868713 e SEI
9868782).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolo nº 53115.018137/2022-11).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Sistema Norte de Rádio Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 98.330, de 24 de outubro de 1989, publicado no
Diário Oficial da União do dia 25 de outubro de 1989 (SEI 10263735 - Pág. 1) e Decreto Legislativo nº
58, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de março de 1991 (SEI 10263735 - Pág. 2). O
extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 9 de maio de 1991 (SEI 10263735 - Págs. 3-6). 

 

8. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se
materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se
colacionada os autos (SEI 10263735 - Págs.  7-8).

 

9. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com o
Decreto s/nº, de 8 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 9 de fevereiro de
2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 9 de maio de 2001 (SEI 10263735
- Pág. 9). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 73, de 2012 , publicado no Diário Oficial da
União do dia 29 de fevereiro de 2012 (SEI 10263735 - Pág. 10).
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10. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
1º de fevereiro de 2011, gerando o protocolo nº 53000.005022/2011-93, acompanhado da documentação
exigida à época. Observa-se, então, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi
apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia
que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre
9 de novembro de 2010 e 9 de fevereiro de 2011. Naqueles autos, por meio da Nota Técnica nº
3288/2017/SEI-MCTIC e do Parecer Jurídico nº 244/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, esta Secretaria
de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido de renovação da outorga.

 

11. Nesta conformidade, foi publicada a Portaria nº 1712/2018/SEI-MCTIC, em 3 de abril de
2018, renovando a concessão outorgada à interessada por novo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de
2011 (SEI 10263735 - Pág. 11) Na sequência, os autos foram remetidos à Casa Civil da Presidência da
República para conhecimento e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, por meio da
Exposição de Motivos nº 147/2020/MCOM. No entanto, o decênio venceu antes que houvesse a
deliberação do Congresso Nacional, conforme determina o art. 223, § 3º, da Constituição Federal, razão
pela qual entende-se que o serviço foi prestado em caráter precário, nos termos do art. 112, § 2º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão – RSR. 

 

12. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  18 de dezembro de
2020, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6259724 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 9 de maio de 2020 a 9 de
maio de 2021. 

 

13. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 10262463). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
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certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

15. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10134747 - Pág. 4).

 

16. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 2 de agosto de 2022 (SEI 10263418 - Págs. 1-5).

 

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, o
sócio Thiago Castro Chiabai não compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão. Por sua vez, o administrador Adinalte João Beltrame e o sócio administrador
Eduardo Lindenberg de Azevedo figuram no quadro societário de outra pessoa jurídica, que explora o
serviço de radiodifusão de sons e imagens em Colatina/ES.

 

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10263418 - Págs. 8-10). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 9872014).

 

19. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito
Santo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10262463).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

21. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
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Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
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meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 22 de fevereiro de 2022, com validade até 25 de outubro de 2029 (SEI 10263418 - Pág. 11).

 

25. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptado para frequência modulada, na localidade de Serra/ES, nos termos do art. 5º da Lei
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico,
em 10/08/2022, às 17:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 10/08/2022, às 17:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas substituto, em 10/08/2022, às 17:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/08/2022, às 11:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10263670 e o código CRC 35AA2596.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53115.025835/2020-01, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10.897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO
LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em 24 de outubro de
1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58, de 1991, publicado
em 12 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Serra, Estado do Espírito do Santo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.025835/2020-01, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA
NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), nos termos do Decreto nº 98.330, datado em
24 de outubro de 1989, publicado em 25 de outubro de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 58,
de 1991, publicado em 12 de março de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Serra, Estado do Espírito do Santo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53115.025835/2020-01 SEI nº 10263670
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53115.025835/2020-01

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 26 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao SISTEMA
NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Serra, estado do Espírito do Santo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 417 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 26/10/2023, às 16:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4684013 e o código CRC 2F29089C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 4684013

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 53115.025835/2020-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3918/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos Nº 417/2023 MCOM (4683996), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra9vo nº 53115.025835/2020-01, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par9r de 9 de maio de
2021, da concessão outorgada ao SISTEMA NORTE DE RÁDIO LTDA (CNPJ nº 32.417.164/0001-05), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Serra, estado do Espírito do Santo.

 

Atenciosamente,

 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/10/2023, às 17:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4684457 e o código CRC 855812ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 4684457

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53115.025835/2020-01

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos Nº 417/2023 MCOM (4683996), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4684013), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3918/GM/CC/PR (4684457), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 30/10/2023, às 18:48, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4691315 e o código CRC 3226D3F3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 4691315

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.025835/2020-01   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 38 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53115.025835/2020-01

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.025835/2020-01, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  SISTEMA NORTE DE RADIO LTDA, CNPJ nº
32.417.164/0001-05, na localidade de Serra/ES.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.025835/2020-01, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5081764 e o código CRC E64516A7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 5081764

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.025835/2020-01
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 40/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53115.025835/2020-01. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 000417/2023 MCOM, de 14 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Serra (ES).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00417/2023 MCOM (4683996), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo AdministraCvo nº 53115.025835/2020-01, acompanhado da Portaria MCOM nº 6.589, de 1º de setembro de 2022, que
renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo de dez anos, a parCr
de 9 de maio de 2021, no município de Serra, estado do Espírito Santo, sem direito à exclusividade, para a empresa Sistema Norte de Rádio Ltda.,

inscrita no CNPJ sob o nº 32.417.164/0001--05, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 10897/2022/SEI-MCOM, de 11 de agosto de 2022 (4684010),

da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora na localidade de Serra (ES), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de
1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00690/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4684003) posicionou-se pela viabilidade jurídica do
pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da

outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela

SERAD".

5. O quadro societário e diretoria da empresa Sistema Norte de Rádio Ltda. se encontra registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a
seguinte descrição:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SISTEMA%20NORTE%20DE%20RADIO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=32417164000105
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraCvos de cadastro do canal devem ser manCdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e

Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senCdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de renovação da
outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 10 de agosto de 2022 (3743392), com a
anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a necessidade de reapresentação da
documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecCvo termo adiCvo ao contrato de permissão do
serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a
conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao
prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiCr manifestação final
quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023,
c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaCvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manCdas todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de
radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C),
Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=5ab8e76cdc92c&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/04/2024, às 16:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/04/2024, às 19:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/04/2024, às 20:29, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5084601 e o código CRC 9213D109 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.025835/2020-01 SUPER nº 5084601

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.589, de 1º 

de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2022, que 

renova, a partir de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão em frequência 

modulada, no Município de Serra, Estado do Espírito Santo. 

 

Atenciosamente, 

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

 



 

 

53115.025835/2020-01

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 447, de 1º de julho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 6.589, de 1º de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 27 de setembro de 2022, que
renova, a par>r de 9 de maio de 2021, a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para serviço de
radiodifusão em frequência modulada, no Município de Serra, Estado do Espírito Santo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5862763).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

SÉRGIO VIANA CAVALTANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 53115.025835/2020-01 SEI  nº 5862765
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